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Projeto de Lei Nº 088-E, DE 09/10/2019 

AUTÓGRAFO N° 5.052, DE 21/10/2019 

Lei n°  

(De autoria do Poder Executivo) 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$4.025.960,00 
(quatro milhões, vinte e cinco mil, novecen-
tos e sessenta reais). 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Tu-
rística de São Roque decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
4.025.960,00 (quatro milhões, vinte e cinco mil, novecentos e sessenta reais), no 
orçamento vigente: 

(082) 01.02.01.04.122.0013.2013.3.1.90.11.00 ............................R$ 1.180.000,00 

Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal 

 

(133) 01.04.01.12.361.0016.2018.3.1.90.11.00 ...........................R$ 2.235.960,00 

Fonte: Tesouro                                                                             

Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Fundamental 

 

(134) 01.04.01.12.361.0016.2018.3.1.90.13.00 ............................R$    25.000,00 

Fonte: Tesouro                                                                             

Elemento: Obrigações Patronais 

Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Fundamental 

 

(135) 01.04.01.12.361.0016.2018.3.1.90.16.00 .............................R$   265.000,00 

Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 

Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Fundamental 

 

(138) 01.04.01.12.361.0016.2018.3.1.91.13.00 ...........................R.$    270.000,00                  
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Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Obrigações Patronais – Intra-orçamentário 

Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Fundamental 

 

(193) 01.04.03.12.365.0018.2032.3.1.90.11.00 ..............................R$   50.000,00 

Fonte: Tesouro                                                                             

Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Infantil 

 
TOTAL: ...............................................................................R$ 4.025.960,00  

Art. 2º. O valor do crédito a que se refere o art. 1º 
será coberto com recursos resultantes de: 

I - anulação parcial das seguintes dotações: 

 

(086) 01.02.01.04.122.0013.2013.3.1.91.13.00 ...........................R$    350.000,00 

Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Obrigações Patronais – Intra-orçamentário 

Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal 

 

(110) 01.02.01.99.999.0999.9999.9.9.99.99.00 ...........................R$ 2.496.060,00 

Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Reserva de Contingência 

Ação: Reserva de Contingência 
 
(146) 01.04.01.12.361.0016.2021.3.3.90.30.00 ...........................R$      30.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Material de Consumo 

Ação: Programa de Educação Ambiental 
 
(148) 01.04.01.12.361.0016.2027.3.3.90.30.00 ...........................R$      68.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Material de Consumo 

Ação: Transporte Escolar 
 
(149) 01.04.01.12.361.0016.2027.3.3.90.36.00 ..........................R$        5.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Física 

Ação: Transporte Escolar 
 
(150) 01.04.01.12.361.0016.2027.3.3.90.39.00 ..........................R$      15.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 
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Ação: Transporte Escolar 
 
(151) 01.04.01.12.361.0016.2027.3.3.90.47.00 ..........................R$        1.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Obrigações Tributárias e Contributivas 

Ação: Transporte Escolar 
 
(152) 01.04.01.12.361.0016.2027.4.4.90.52.00 ...........................R$        6.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Equipamento e Material Permanente 

Ação: Transporte Escolar 
 
(153) 01.04.01.12.361.0016.2061.3.3.90.30.00 ...........................R$      40.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Material de Consumo 

Ação: Manutenção da Frota Municipal 
 
(154) 01.04.01.12.361.0016.2061.3.3.90.39.00 ...........................R$      10.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 

Ação: Manutenção da Frota Municipal 
 
(163) 01.04.01.12.361.0016.2254.3.3.90.30.00 ...........................R$      36.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Material de Consumo 

Ação: Combustíveis e Lubrificantes 
 
(646) 01.04.01.12.361.0016.2258.3.3.90.30.00 ...........................R$      50.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Material de Consumo 

Ação: Materiais de Expediente, Higiene, Limpeza e Descartáveis 
 
(166) 01.04.01.12.361.0016.2261.3.3.90.39.00 ...........................R$    433.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Material de Consumo 

Ação: Limpeza Terceirizada de Unidades Escolares 
 
(169) 01.04.01.12.367.0016.2023.3.3.90.30.00 ..........................R$      35.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Material de Consumo 

Ação: Manutenção da Educação Especial 
 
(170) 01.04.01.12.367.0016.2023.3.3.90.36.00 ..........................R$        1.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Física 
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Ação: Manutenção da Educação Especial 
 
(171) 01.04.01.12.367.0016.2023.3.3.90.39.00 .........................R$    127.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 

Ação: Manutenção da Educação Especial 
 
(172) 01.04.01.12.367.0016.2023.3.3.90.47.00 ..........................R$        1.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Obrigações Tributárias e Contributivas 

Ação: Manutenção da Educação Especial 
 
(212) 01.04.03.12.365.0018.2232.3.3.90.39.00 ..........................R$      50.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 

Ação: Cesta Básica e Vale Alimentação – Servidores Públicos - EMEI 
 
(224) 01.04.05.12.306.0019.2307.3.3.90.39.00 ...........................R$    120.000,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 

Ação: Terceirização da Merenda Escolar 
 
(225) 01.04.07.04.364.0020.2279.3.3.90.18.00 ..........................R$      94.400,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Auxílio Financeiro a Estudantes 

Ação: Auxílio Financeiro a Estudantes do Ensino Superior 
 
(226) 01.04.08.04.362.0040.2280.3.3.90.18.00 ..........................R$        8.600,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Auxílio Financeiro a Estudantes 

Ação: Auxílio Financeiro a Estudantes do Ensino Médio 
 
(227) 01.04.08.12.362.0039.2040.3.3.90.30.00 ..........................R$      44.800,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Material de Consumo 

Ação: Manutenção e Ampliação do Transporte Escolar – Ensino Médio 
 
(228) 01.04.08.12.362.0039.2040.3.3.90.39.00 ...........................R$        4.100,00 
Fonte: Tesouro                                                                              

Elemento: Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 

Ação: Manutenção e Ampliação do Transporte Escolar – Ensino Médio 
 
TOTAL: ...............................................................................R$ 4.025.960,00  
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Art. 3º. Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de 
19/07/2017, Lei 4.839, de 20/07/2018, Lei 4.902 de 14/12/2018. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

 
Aprovado na 20ª Sessão Extraordinária, de 21 de outubro de 2019. 

 

 

 
MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GÓES  

Presidente 
 

ROGÉRIO JEAN DA SILVA 
1º Vice-Presidente 

JÚLIO ANTONIO MARIANO  
2º Vice-Presidente 

 
JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS 

1º Secretário 

 
ALACIR RAYSEL 

2º Secretário 
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